
CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE

RECOMENDAÇÃO Nº 036, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1998

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde em sua Octogésima Terceira Reunião 
Ordinária, realizada nos dias 02 e 03 de dezembro de 1998, no uso de suas competências 
regimentais e  atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e pela Lei nº 
8.142, de 28 de dezembro de 1990, considerando:

( o compromisso assumido pelo governo brasileiro em 1991 e reafirmado na reunião 
mundial da hanseníase em Hanói-Vietnã, em julho de 1994;

( a magnitude da hanseníase no Brasil, que o coloca em segundo lugar do mundo em 
número absoluto de casos;

( os princípios de descentralização contidos na Norma Operacional Básica (NOB/96);
( a resolução CNS  nº 133 de 1 de setembro de 1994; 
( a existência de municípios no país com  alta-endemia e hiper-endemia em hanseníase;
( o princípios contidos no Acordo para a Aceleração da Eliminação da Hanseníase no 

Brasil, firmado no XIV Congresso Nacional de Secretários Municipais de Saúde. 

RECOMENDA:

1.  agradecer e endossar o “Acordo para a Aceleração da Eliminação da Hanseníase do 
Brasil”, firmado pelo CONASEMS no XIV Congresso de Secretários Municipais de Saúde em 
Goiânia.

2. propor aos segmentos que compõem o Conselho Nacional de Saúde, que criem em suas 
entidades, grupos de trabalho, articulados com as instâncias municipais, estaduais e federais, e em 
consonância com as políticas específicas,  com o objetivo de assessorar seu segmento para 
aceleração da eliminação da hanseníase nos municípios do país;

3. recomendar que as entidades e movimentos sociais responsáveis pelo controle social do 
SUS , promovam mobilizações municipais com o objetivo de eliminar a hanseníase e mudar a 
percepção negativa e estigmatizante da doença; 

4. recomendar que as secretarias estaduais e municipais de saúde desenvolvam trabalhos 
para descentralização com qualidade do tratamento Poliquimioterapico (PQT/OMS), em todos os 
centros e postos de saúde do Município;  
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